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Erechim-RS, 03 de agosto de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 4/CCEAS-ER/UFFS/2023

Altera o Anexo IV - Regulamento de aproveitamento
por equivalência de componente curricular do
Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em
Engenharia Ambiental e Sanitária - Bacharelado,
PPC Nº 3/CCEAER/UFFS/2019, do Campus
Erechim, da Universidade Federal da Fronteira Sul.

O Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária - Bacharelado, do 
 Campus Erechim, da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, no uso de suas

atribuições legais e considerando a RESOLUÇÃO Nº 40/CGAE/CONSUNI/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo IV - Regulamento de aproveitamento por equivalência de componente
 curricular do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária

 - Bacharelado, PPC Nº 3/CCEAER/UFFS/2019, do Campus Erechim, da Universidade Federal
da Fronteira Sul.

 Art. 2º Incluir o artigo 4º A com o texto e quadro que seguem: "Os componentes curriculares
cursados na matriz 2019 do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária -
Bacharelado possuem equivalência, no que se refere aos objetivos pedagógicos e valor
formativo, com os componentes curriculares da matriz 2013".

Matriz 2019 Matriz 2013

Código Componente 
Curricular

Créditos Código Componente 
Curricular

Créditos

GEN291 Fundamentos da 
Engenharia de 
Segurança no 
Trabalho

02 GEN168 Segurança no 
Trabalho

03

GEN277 Hidráulica II 02 GEN213 Hidráulica II 03



GEN308 Hidráulica III 02 GEN219 Barragens 03

GEN292 Modelagem 
Matemática 
Ambiental

02 GEN222 Modelagem 
Ambiental

03

GEN282 Drenagem e 
Controle de 
Enchentes

02 GEN224 Drenagem e 
Controle de 
Enchentes

03

GEN297 Gestão Ambiental 
de Empresas

02 GEN221 Gestão Ambiental 
de Empresas

03

GEN287 Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos Sólidos

02 GEN229 Gerenciamento e 
Tratamento dos 
Resíduos Sólidos II

03

 Alterar o artigo 5º : Componentes curriculares listados abaixo não têmArt. 3º onde se lê
equivalência entre as matrizes do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária - Bacharelado,
porém, a critério do colegiado, poderão ser validados como Atividade Curricular Complementar
(ACC) ou como carga horária optativa,  Componentes curriculares listados abaixo nãoleia-se:
têm equivalência entre as matrizes do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária -
Bacharelado, porém poderão ser validados como Atividade Curricular Complementar (ACC).

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões do Colegiado do Curso de Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária
do  Erechim, 6ª Reunião Ordinária, em Erechim/RS, 19 de julho de 2023.Campus
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